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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023

Acrescenta a ação Implementação do Programa de prevenção a HIV/ Hepatite Virais no Projeto de Lei nº 193/2023

Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária manutenção do ambulatório de Implementação do Programa de prevenção a HIV/ Hepatite Virais ao Projeto de Lei Nº 193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	133 - Atenção à Saúde

	TÍTULO DA AÇÃO
	Implementação do Programa de prevenção a HIV/ Hepatite Virais

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Programa de saúde preventiva ao HIV e hepatites virais

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	25.43 - Fundo Municipal de Saúde
	
	

	FUNÇÃO  
	10 - Saúde
	SUBFUNÇÃO  
	302 - Ass. Hospitalar e Ambulatorial

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	200.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	[bookmark: _gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	17.01

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	04.122 0145.6272

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	33.593.821,21

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	200.000

	VALOR FINAL PROPOSTO
	33.393.821,21



Sala das Sessões, 29 de novembro de 2023.

Leonardo Giordano
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:
O investimento nesse programa demonstra um compromisso com a saúde preventiva, especialmente em relação a doenças de grande impacto social. Ao implementar estratégias eficazes de prevenção, Niterói contribui para a melhoria da qualidade de vida da comunidade, redução de custos futuros com tratamentos e consolidação de sua posição como uma cidade comprometida com o bem-estar de seus cidadãos.
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